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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO- ESTADO DA BAHIA

CNPJ N** 13.655.436/0001-60

São Desidério/BA, 13 de Maio de 2020.

EXMO. SR PREFEITO

José Carlos de Carvalho

D.D Prefeito Municipal

Assunto: Aquisição de Testes rápidos necessários para ações de prevenção e enfrentamento

de emergência decorrente da Pandemia da Covid-19 nos serviços de assistência à saúde do

Município.

Solicitamos autorização para realização de processo licitatório objetivando à

contratação de Empresa especializada no fornecimento de testes rápidos que serão destinados

ao Hospital e Maternidade Nossa Senhora Aparecida - HMNSA e as Unidades de Saúde da

Atenção Básica do Município de São Desidério/BA.

A Organização Mundial de Saúde- OMS declarou que vivemos uma pandemia do novo

Coronavírus (Covid-19), sendo assim necessário que o município de São Desidério adote ações

para conter a disseminação do problema e para cuidar dos pacientes e profissionais de saúde

adequadamente.

Objetivando a aquisição destes materiais para a realização das precauções

respiratórias adequadas, reforçando o enfrentamento, combate e prevenção da Covid-19,

através da Atenção Básica do município composta por doze Estratégias de Saúde da Família e

uma Equipe de Atenção Primária sendo a porta de entrada dos casos leves e o Hospital e

Maternidade Nossa Senhora Aparecida como referência os casos moderados e graves. A
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PREFEITURAl municipal de são DESIDERIO- estado da BAHIA

CNPJ N° 13.655.436/0001-60

precaução respiratória se faz mediante ao uso de Equipamentos de Proteção Individual- EPI;

que aumenta significativamente a proteção no atendimento e no tratamento dos que

necessitam do serviço prestado pela saúde do município de São Desidério.

Diante do exposto, vimos respeitosamente solicitar o pedido acima, informando a Vs^

Excelência que foi realizado a cotação, e feito a baliza de preço atendendo assim ao Art. 40. §

r da Lei n" 8.666/93.

Atenciosamente,

Jo^e^ravl^s,0^bosa
Secretário Mcl)niclpal de Saúde

Portaria 001/2017



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDERIO
CNP J: 13.655.436/0001-60

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1. O amparo legal encontra-se na Lei Federal N°. 8.666 / 93, e alterações posteriores.

2 - OBJETO

Contratação de empresa para aquisição de testes rápidos necessários para ações de prevenção e

enfrentamento de emergência decorrente da Pandemia da Covid-19 nos serviços de assistência à
saúde do Município.

3 - DA JUSTIFICATIVA

Considerando a atual crise Pandêmica do novo coronavírus (Covid-19), tendo em vista que o

vírus tem alta transmissibilidade e provoca uma Síndrome Respiratória Aguda que podem variar de

casos leves, graves, podendo até mesmo ser letal, é evidente a necessidade de adquirir materiais de

proteção individual como medida de prevenção e controle a serem adotados na assistência aos casos

suspeitos ou confirmados de infecção pelo coronavírus.

A rede de atenção à saúde do município tem a Atenção Básica como porta de entrada dos casos

leves e a Assistência Hospitalar os casos moderados e graves, sendo necessária aquisição de

materiais e insumos para o enfrentamento de emergência de saúde pública da Covid-19,

aumentando a proteção no atendimento e no tratamento dos que necessitam do serviço prestado pela

saúde do município de São Desidério.

O Secretário Municipal de Saúde enviou o oficio com todas as documentações necessárias, com

Termo de Referência em anexo, em vista a necessidade de se manter a prestação célere e eficaz dos

serviços públicos, ante a necessidade veemente da aludida contratação.

4. DETALHAMENTO DO OBJETO

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QTD. V.UNITARIO V. TOTAL

1. Teste rápido COVID - 19 - SRS -
C0V2ANTIB0DY TEST. Kit com 20

testes

Unidade. 200

--
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDERIO
CNPJ:13.655.436/0001-60

5 - DAS OBRIGAÇÕES

5.1. DA CONTRATANTE

5.1.1. Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento de testes
rápidos
5.1.2. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo.

6.2. DA CONTRATADA

6.2.1. Responder integralmente por todos os vícios e defeitos na aquisição de testes rápidos
6.2.2. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhistas em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria.
6.2.3. Responsabilizar-se pelo cumprimento das normas disciplinares e administrativas da
aquisição, devendo apresentar seus empregados uniformizados e identificados nas dependências da
Contratante;
6.2.4. Responsabilizarem-se por dano ou prejuízo causado à Contratante ou a terceiros decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução deste Contrato;
6.2.5. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura, cujas reclamações se obriga
a atender prontamente, bem como dar ciência à Administração, imediatamente e por escrito, de
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
6.2.6. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução
contratual, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza.
6.2.7. Comunicar imediatamente à Prefeitura qualquer alteração ocorrida no endereço, conta
bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de correspondência.

7-SANÇÕES

7.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a empresa contratada ficará sujeita, no
caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração a inexecução total ou parcial da
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla, defesa,
às seguintes penalidades:

a) advertência por escrito;
b) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o limite de 3% (três por cento),
por descumprimento de cláusula contratual, execução da prestação de serviço com reposição de
peças em desacordo com as especificações contratadas ou de má qualidade, atraso injustificado
(aplicável até o quinto dia de atraso), calculada sobre o valor da parcela correspondente ao mês
de ocorrência do inadimplemento da execução, recolhida no prazo de 10 (dez) dias corridos,
contados do recebimento da notificação oficial;
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, recolhida no
prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da notificação oficieil, no caso de
ocorrer a inexecução total ou atraso na execução do objeto (após o quinto dia de atraso), o que
poderá ocasionar a rescisão do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei
n° 8.666/93;
d) suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com o Município de
São Desidério e com os demais órgãos envolvidos na contratação proposta;
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e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal,
Estadual e Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
poderá ser concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

7.2. As multas previstas nas alíneas "b" e "c", serão aplicadas nas demais hipóteses de inexecução
total ou parcial das obrigações assumidas.

7.3. As sanções previstas, nas alíneas "a", "d" e "e", poderão ser aplicadas juntamente com a da
alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis.

7.4. A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

7.5. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade
superior àquela que aplicou a sanção.

7.6. A Autoridade Competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público,
atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva.

7.7. No caso de atraso no recolhimento da multa, o valor será acrescido de compensação financeira,
calculado pela fórmula estabelecida no parágrafo segundo da cláusula décima quarta deste
Instrumento. O valor da devolução da multa aplicada pela PMSD face provimento de recurso,
também será acrescido de compensação financeira calculada pela mesma fórmula.

7.8 Caberá ao responsável designado pela PMSD, para fiscalização e acompanhamento da execução
contratual, comunicar a inobservância das cláusulas contratuais, para fins de adoção das penalidades
de que trata esta Cláusula.

9. PERÍODO CONTRATUAL

10. O prazo de execução do serviço será até 31 de dezembro de 2020 contado a partir da assinatura
do contrato.

11. FORMA DE PAGAMENTO

11.1. O pagamento será realizado 30 dias após a emissão da Nota Fiscal.

12. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

12.1. A fiscalização do contrato será exercida por fiscal de contrato designado por cada Secretaria.
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12.2. Caso o serviço seja rejeitado pela fiscalização, o mesmo deverá ser substituído no prazo de 02

(dois) dias úteis, sem ônus para o Município, reiterando a justificativa de que a demora na prestação

de serviços prejudicará o andamento das atividades da Secretaria solicitante.

São Desidério, 13 de maio de 2020.

JogiB ífFeves Barbosa
Secretário Municipal de Saúde.



5 fl GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 12/05/2020 16:08

.. 08

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20201388586

razAo social

LABORATORIO ANALISE LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

03.239.867/0001-92

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

eobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 12/05/2020, conforme Portaria n® 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

^  ̂ g O - 'àç>00

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

004265483

09

CERTIDÃO ESTADUAL

AÇÕES CÍVEIS - PESSOA JURÍDICA -1° GRAU

CERTIDÃO N°: 004265483 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça
(http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia,
anteriores a data de 12/05/2020, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

ANALISE LABORATÓRIO, portador do CNPJ: 03.239.867/0001-92, estabelecida na AV. LUIZ EDUARDO
MAGALHÃES, 780, CENTRO, CEP: 47665-000, Sao Fellx Do Coribe - BA. **************************************

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e/ou destinatário. Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que versam
sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de Trabalho, Varas da Fazenda Pública
Municipal e Estadual.

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão.

Salvador, terça-feira, 12 de maio de 2020.

PEDIDO N°:
004265483

■11
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.239.867/0001-92

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27/05/1999

NOME EMPRESARIAL

ANALISE LABORATÓRIO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ANALISE LABORATÓRIO

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não Informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV LUIS EDUARDO MAGALHAES

NUMERO

780

COMPLEMENTO

CEP

47.665-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

SAO FELIX DO CORIBE

UF

BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

PACCONTABiLIDADE(gGMAiL.COM
TELEFONE

(77) 3491-2839

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/05/2020 às 15:55:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1
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Prefeitura Municipal de São Felix do Coribe
AV. LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, S/N PRÉDIO

CENTRO - SÃO FÉLIX DO CORIBE - BA CEP: 47665-000

CNPJ: 16.430.951/0001-30

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Número: 000116/2020.E

Nome/Razão Social: ANALISE LABORATÓRIO LTDA

Nome Fantasia:

inscrição Municipal:

Endereço:

ANALISE LABORATÓRIO

2.03.0581/1999 CPF/CNPJ: 03.239.867/0001-92

AVE LUIZ EDUARDO MAGALHAES, 780

CENTRO SÃO FÉLIX DO CORIBE • BA CEP: 47665-000

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:

**********************************************************************************************************************************************

Esta certidão foi emitida em 12/05/2020 com base no Código Tributário Municipal.

Certidão válida até: 10/08/2020

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 7600004862800000000210090000116202005122

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:
https://saofelixdocoribe.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso em 12/05/2020 às 16:04:08
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANALISE LABORATÓRIO LTDA

CNPJ: 03.239.867/0001-92

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:04:31 do dia 17/11/2019 <hora e data de Brasília>.

Válida até 15/05/2020.

Código de controle da certidão: 6E57.FA20.2AFE.6E56
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



06/05/2020 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar imprimir
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CAIXA ECONÔMSCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.239.867/0001-92
Razão SóciahLABORATORIO ANALISE LTDA

Endereço: av ernesto geisel 283 / centro / sag feüx do coribe / ba /
47665-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:21/03/2020 a 18/07/2020

Certificação Número: 2020032104422750742814

Informação obtida em 06/05/2020 15:39:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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SICRED

AG: 0911

CG: 24481-4

CNPJ: 00.571.934/0001 -83

RODRIGUES E BARBOSA LTDA



ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL POR CONVERSÃO DE SOCIEDADE
SIMPLES EM SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA ANALISE LABORATÓRIO
LTDA.

15

• • • • •
• •• ••

WEDEM DE SORDI DE ARAÚJO COSTA naciõnaliãsyle BRASILEIRA, nascido em
29/11/1960, SOLTEIRO, BIOMEDICO, CPF/MF n®á0dr599.545-91, CARTEIRA DE
IDENTIDADE n® 2118710-6513085, órgão expedifer'SECRETARlÀ DE ESTADO
DA SEGURANÇA PUBLICA - GO, residente e domiciliado no(a) RUA JOAQUIM
ATAIDE, 52, CENTRO, SANTA MARIA DA VITORIA, BA, CEP 47.640-000,
BRASIL.

GRACIETE MARIA DE JESUS nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 04/06/1970,
SOLTEIRA, EMPRESARIA, CPF/MF n® 571.755.435-49, CARTEIRA NACIONAL
DE HABlLlTAÇAO n° 01169954785, órgão expedidor DETRAN - BA, residente e
domiciliada no(a) RUA PROFESSORA ETELVINA COELHO, 68, MALVAO,
SANTA MARIA DA VITORIA, BA, CEP 47.640-000, BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial LABORATORIO ANALISE LTDA
ME, com sede na Rua Ernesto Geisel, 283, Centro, São Felix do Coribe, BA, CEP
47.665-000, registrada no Cartorio Registro Civil das Pessoas Jurídicas sob o n® 285,
folhas 222, livro A-4, folhas 3430 em 27 de Maio de 1999, devidamente inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n® 03.239.867/0001-92, deliberam de_
pleno e comum acordo converter a sociedade simples em sociedade empresaria limitada
e ajustarem a presente alteração e consolidação contratual, nos termos da Lei n® 10.406/
2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade passa a girar sob o nome empresarial
ANALISE LABORATORIO LTDA e nome de fantasia ANALISE LABORATORIO.

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade passa ter sede na AVENIDA LUIS
EDUARDO MAGALHAES, 780, CENTRO, SAO FELIX DO CORIBE, BA, CEP
47.665-000.

CLAUSULA TERCEIRA - O endereço da filial passa ser na RUA DA BARRAGEM,
S/N, CENTRO, CORRENTINA, BA, CEP 47.650-000.

CLAUSULA QUARTA - O capital anterior, totalmente integralizado em moeda
corrente nacional, passa ser de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), representado por
16.000 (dezesseis mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada
uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, pelos sócios:

WEDEM DE SORDI DE ARAÚJO COSTA, com 8.000 (oito mil) quotas, perfazendo
um total de R$ 8.000,00 (oito mil reais) integralizado.

ca:?tóp.!' ~o k'Ci'C7:«o c^, n.M^-írr/.oAS

VITÓRIA _
EôJ*D4r:4Aíi:jo

CCLCCATÃIíIA

Req: 81600000439720

P f
Página 1



^ consolidação CONTRATUAL POR CONVERSÃO DE SOCIEDADE
LTDA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA ANALISE LABORATÓRIO

Maria de JESUS, com 8.000 (pltp jnU) quotas, perfazendo um total de
RS 8.000,00 (oito mU reais) integralizado. ? - ' » • »"o » * o o o
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CLÁUSULA QUINTA - O Objeto da Sociedade passa ser: LABORATÓRIOS
clínicos.

CNAE FISCAL

8640-2/02 — laboratórios clinicos

SEXTA - A sociedade iniciou suas atividades em 27/05/1999 e seu prazo de duração e
indeterminado.

CLAUSULA SÉTIMA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a sessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLAUSULA OITAVA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.
CLAUSULA NONA - A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o)
Sócio(a) WEDEM DE SORDI DE ARAÚJO COSTA e ISOLADAMENTE a
GRACIETE MARIA DE JESUS com os poderes e atribuições de representação ativa e
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s)
sócio(s).
CLAUSULA DÉCIMA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Nos quatro meses seguintes ao término do
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es)
quando for o caso.

Req: 81600000439720
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ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL POR CONVERSÃO DE SCKÍIEDADE 1 ̂
SIMPLES EM SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA ANALISE LABORATÓRIO
LTDA.

décima segunda - A sociedade podeiá a qualquer tempo, abrir ou
fechar filial ou outra dependência, mediante ahe^ç^cS coqqatqaP assinada por todos os
sócios. , j - V . r ; ;

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a titulo de "pro labore", observaâtis os disposições regulamentares
pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não
Sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) s^io(s) remanescente(s), o valor
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Paragrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

^  CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- 0(s) administradores) declara(m), sob as penas da
lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou
em virtude de condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimenlar,'
de prevaricado, peita ou subomo, concussão, peculato ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concoirEncia, contra as
relações de consumo, fé pública ou propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. O foro paro o exercício e o cumprimento dos direitos
e obrigações resultantes do contrato social é o de SANTA MARIA DA VITORIA -
BA.

EM VIRTUDE DAS ALTERAÇÕES ACIMA, CONSOUDA-SE O CONTRATO
SOCIAL COM A SEGUINTE REDAÇAO:

^  CONTRATO CONSOLIDADO

WEDEM DE SORDl DE ARAÚJO COSTA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em
29/11/1960, SOLTEIRO, BIOMEDICO, CPF/MF n® 206.599.545-91, CARTEIRA DE
IDENTIDADE n® 2118710-6513085, órgão expedidor SECRETARIA DE ESTADQ-
DA SEGURANÇA PUBLICA - 00, residente e domiciliado no(a) RUA JOAQUIM
ATAIDE, 52, CENTRO, SANTA MARIA DA VITORIA, BA, CEP 47.640-000,
BRASIL.

ORACIETE M/UUA DE JESUS nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 04/06/1970,
SOLTEIRA, EMPRESARIA, CPF/MF n® 571.755.435-49, CARTEIRA NACIONAL-

CAftTÓfJf "'OF.^OÇtTÍO C vt. rA'yr€S50AS
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SIMPLK^^ Wr?Bn CONTRATUAL POR CONVERSÃO DE SOCIEDADE
LTDA SOCIEDADE EMPRESARW LIMITADA ANALISE LABORATÓRIO

®''®W54785, órgSo ̂ expedidor DETRAN - BA, residente e
SS^AR?i®nA EJÇLl^AfJfO^HO. 68, MALVAO,SANTA MARIA DA VITORIA, BA, CEP 4Xei&(É0e,

4
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Sócios da sociedade limitada de nome empresarial ANAEISE LABORATÓRIO LTDA,
^ sede na Avenida Luis Eduardo Magalhaes, 780, Centro, São Felix do Coribe, BA,
CEP 47.665-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob
o n 03.239.867/0001-92, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente
consolidação contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial ANALISE
LABORATÓRIO LTDA e nome de fentasia ANALISE LABORATÓRIO.

g| CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sede na AVENIDA LUIS EDUARDO
^  magalhaes, 780, CENTRO, SÃO FELIX DO CORIBE, BA, CEP 47.665-000.

CLAUSULA TERCEIRA - A sociedade tem filial na RUA DA BARRAGEM, S/N,
CENTRO, CORRENTINA, BA, CEP 47.650-000, CNPJ N» 03.239.867/0002-73.

CLAUSULA QUARTA - O capital é de R$ 16.000»00 (dezesseis mi! reais), em moeda
corrente nacional, representado por 16.000 (dezesseis mil) quotas de capital, no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado, pelos "
sócios:

WEDEM DE SORDI DE ARAÚJO COSTA, com 8.000 (oito mil) quotas, perfazendo
um total de R$ 8.000,00 (oito mil reais) integralizado.

GRACIETE MARIA DE JESUS, com 8.000 (oito mil) quotas, perfazendo um total de '
R$ 8.000,00 (oito mil reais) integralizado.

CLAUSULA QUINTA - O Objeto da Sociedade é: LABORATÓRIOS CLÍNICOS.

CNAE FISCAL

8640-2/02 - laboratórios clínicos

CLAUSULA SEXTA - A sociedade iniciou suas atividades em 27/05/1999 e seu prazo
de duração e indeterminado.

CLAUSULA SSTIMA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou —
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio a quem fica assegurado, em

CARTÔRJf • ̂ 0 REGISTRO
jurdoíCASOACCí/:;
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CONVERSÃO DE SOCIEDADE

LIDA. ífcDADE EMPRESARIA LIMITADA ANALISE LABORATÓRIO

verda, formalh^^n^S ̂  direito de prefçrência parada sua aquisição se postas à»  *^^2ada a sessão delasf ifaUeJaçãOjcoç^tual pertinente.

quotas ^ responsabilidade*'de cadq^sjjdO^éTestrita ao valor de suas*  respondem solidariamente pela inte^alriação do capital social.
^  • #
** t ♦

~ ̂  administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o)
rnÁprex^?A.?í ARAÚJO COSTA e ISOLADAMENTE ab MARIA DE JESUS com os poderes e atribuições de representação ativa^e
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do
noine empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao íntemsse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s)
sócio(s).

CLAUSULA DÉCIMA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo â
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Nos quatro meses seguintes ao término do
exercício social, os sócios deliberaião sobre os contas e designarão administrador (es)
quando for o caso.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os
sócios.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamcntares
pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a*
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores c o incapaz. Não
Sendo possível ou ínexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, á data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parado único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos era aue «r-
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

DECIMíA QUINTA- 0(s) administrador(es) declaia(m), sob as penas da
lei, que nâo está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou

19
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^ CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL POR CONVERSÃO DE SOCIEDADE
; ÍÍI?! SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA ANALISE LABORATÓRIO
LTDA.

em virtuíte de condenação criminal, ou por se çncontr^ sob os efeitos dela, a pena que
e, amda que temporariamente, o acesso a cargos ̂(úbIitcos,;QU por crime falimentar,

e ̂ evâncação, peita ou subomo, concussão^'peçi£lacOfOu a economia popularj
con a o sistema financeiro nacional, contra normas cjp jde^sa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública ou propriedade. ,' ,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos
e obrigações resultantes do contrato social é o de SANTA MARIA DA VITORIA -
BA.

SÃO FELIX DO CORIBE-BA, 07/06/2016

E, por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração e consolidação
contratual em 03 (três) vias de igual teor.

DBM DE SORDI DE ARAÚJO COSTA

GPF 206.599.545-91

SOCIO ADMINISTRADOR

2í2<o
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i GRACIETE MARIA DE JESUS

GPF 571,755.435-49

SÓCIA ADMINISTRADORA

OQ 3
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?nMXA^I5Sr!2.^® Registro Empresarial e IntegraçãoJUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

Página 1 de 1

22

DECURAÇAO de enquadramento - ME

limo. Sr, Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DA BAHIA

A Sociedade ANALISE LABORATÓRIO LTDA estabelecldo(a) na AVENIDA LUIS
EDUARDO MAGALHAES . 780 , CENTRO. SAO FELIX DO CORIBE . BA . CEP 47665-
000 , requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as
penas da Lei, que se enquadra na condição de MiCROEMPRESA , nos termos da Lei
Complementar n®123, de 14/12/2006.

Código do ato: 315
Descrição do Ato: DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME

SAO FELiX DO CORIBE - BA. 7 de Junho de 2016 .

\̂Ao

COSTA
Sécio: GRACIETÇ^RIA DE JESlg

jP
dU

Para uso exclusivo da Junta ComofClfll

DEFERIDO EM

fOl

3
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA
CCKTIFICO O REOlSrnO EM 17/06/2016 SOU N®. 07572638

iUCWp^oioeoíw. 18/O17203-2. DE 17/08/2016 ̂
Mu
HÉLIO PORTêÍA RAMOS
SeCKETARIO-OERAL

Kapto9a:2v J 0431699 O
AíIAtJ>l tAaOT/.T'.' LlOA
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CIENTÍFICA
MâUGA BOSPITALAB LTDA.

ESTADO DE BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDERIO

ATT. SETOR DE COMPRAS

I  07.847.837/0001 0
CIENTiPICA MÉDICA HOSPilALAR

Av. AniiMlIs. (M>, Od. 29A tt W

VBaBmffli

CEP:74J11-M0

|_^ARECIDA DE GOIANIA - GO |

Aparecida de Goiânia, 13 de maio 2020

PROPOSTA COMERCIAL

ITEM DESCRITIVO QUANT UND MARCA VL. UNIT VL TOTAL

1 TESTE RÁPIDO COVID19 - CAIXA C/ 20 TESTES 200 TESTE BIOCON R$ 180,00 R$ 36.000,00

trinta e seis mil reais R$ 36.000,00

Incluso todos os custos diretos e Indiretos, fretes. Impostos etc.
Validade da proposta: 5 dias

Entrega: Pronta entrega

Pagamento: contra apresentação
• Banco: Banco Itaú-Agência: 4439-C/C: 38785-5-GoIânia/GO.

Sócio • Proprtctário

aentffica MiSca Mcspititar

SIDNEY DE CASTRO PEREIRA

RG: 99372 MT/GO

CPF: 383.337.831-04

Representante Legal

FONE; (62) 3088-8700

Av. AnâpoS*. sAi, Qd. 29-A. LL 06. VOa Btasltta. CEP: 74911-360. Aparodda <!« Ooiania • GO.
»inal: eiantifics®trturtw.oomJir

CNPJ: 07.847.637/0001-10 / IN8C. EST.: 10.3S9.080-7
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COTAÇÃO DE PREÇO

PARA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDERIO - ESTADO DA
BAHIA

ATT. SETOR DE COMPRAS

QTD DESCRIÇÃO VALOR
UNIT.

TOTAL

200 Kits para teste rápidos COVID-19 - SRS-
C0V2ANTIB0DY TEST. Kit com 20 testes
rápidos

145,00 29.000,00

PRAZO DE ENTREGA IMEDIATO

PAGAMENTO NA ENTREGA DO PRODUTO.

VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS

FRETE INCLUSO

DADOS BANCARIOS : Banco do Brasil - Agência.0569-x -C.Corrente 6687-7

ANAUSE LABORATÓRI&ÍMa

CNPJ 03.239.867/0001-92

AV. Luiz Eduardo Magalhães, 780 - Centro CEP-47.665-000 - São Felix do Coribe - Bahia.



NÃO COMPROVA PAGAMENTO /SEM VALOR FISCAL
COMERCIAL UTILLTDA

RUA AYMORE 560, RENATO GONÇALVES, BARREIRAS - BA

CNPJ: 11.433.585/0001-50 Ins. Estadual.; 085209655
FONE: f77)3021-3177 // 3611-0526 EMAIL: utilllííSQi

26
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NOME; 000005 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO DESIDERIO

CPF/CNPJ: 11.206.254/0001-87 RG/IE: TELS:
END: R VALERIO DE BRITO, 0. CENTRO. SAO DESIDERIO-BA. CEP: 47820-000

N. Fantasia: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE D Ns 0000001035

DATA: 13/05/2020
E-MAIL: pmsdcompras@gmail.coM 1 VENDEDOR: 000003 - MAGDA

.iL-i.JlTpJSvXtjUNL.L.SjíÍYLFINAL

001 1 001260 1 TESTE RÁPIDO 2019-nCOV IgG/IgM CX 25 T 1 UN 1 200,001 160,00 1  32.000,00
Total de Itens: 1 Total de Produtos e Servicosfltem XQuantIdadel: 200 TOTALBRUTO: 32.000,00

0 VALOR ESPECIFICADO ACIMA REFERE-SE A UNIDADE. DESC/ACRES: ••'0,00

.O,
Prezado Cliente, favor conferir suas mercadorias no ato da Entrega Não aceitaremos VALOR FINAL: 32.000,00

PRAZO TIPO DE RECEBIMENTO VALOR

AVISTA TRANSFERENCIA 32.000,00

Impresâo em: 14/05/2020 15:20:29 Página 1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÊRIO- ESTADO DA BAHIA
CNPJ N*" 13.655.436/0001-60

São Desídérío, 13 de maio de 2020.

limo. Sr.

José Neves Barbosa

M.D. Secretário Municipal de Saúde

São Desidério/BA

Assunto: Autorização para abertura de Processo Licitatório

Senhor Secretário,

Quanto à solicitação da Secretaria de Saúde de autorizar ao setor de Compras

para abertura do processo licitatório na modalidade Dispensa de Licitação, para

contratação de empresa especializada para aquisição de testes rápidos para ações de

prevenção e enfrentamento de emergência da pandemia da COVID -19 nos serviços de

assistência à saúde do Município.

Justifica-se a escolha da modalidade de Dispensa de licitação, tendo em vista a

particularidade de execução do objeto, como passamos a aduzir:

A aludida contratação justifica-se devido a necessidade do cenário existente, uma

das importantes questões envolve as contratações públicas, tendo em vista que as

contratações diretas da administração pública, instituto jurídico pertencente ao ramo do

direito administrativo tem sido bastante estudado, discutido nos últimos dias, haja vista o

estado de saúde pública que assola o mundo e logicamente o Brasil por causa do COVID

1

Praça Emerson Barbosa, 01, Centro. CEP: 47.820-000.
Telefax: (77)3623-2145



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÊRIO- ESTADO DA BAHIA
CNPJ N*" 13.655.436/0001-60

-19, tendo em vista a premente necessidade dos governos terem que agir com rapidez

para atender aos anseios da necessidades existente frente ao abstrato

Solícito que seja remetido à contabilidade para informar recursos orçamentários para o

exercício.

Após a informação da dotação orçamentária, deverá ser encaminhado ao setor

de compras para continuidade do tramite do Processo, atendendo na íntegra a Lei

Federal n° 8.666/93, Art. 24 Inciso II e alterações posteriores.

Quanto a sua solicitação; AUTORIZO A ABERTURA DO PROCESSO

LICÍTATÓRIO, MODALIDADE DISPENSA.

Atenciosamente,

Jose Carlosp^arvalho

Prefeifo Municipal

Praça Emerson Barbosa, n** 01, Centro. CEP: 47.820-000.
Telefax: (77)3623-2145
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDERIO- ESTADO DA BAHIA
CNPJ N*" 13.655.436/0001-60

São Desidério, 13 de maio de 2020.

lima Sr^.

Ávila Isadora Queiroz Santos

M.D. Contadora - ORO -BA n° 039059.

ASSUNTO: Dotação Orçamentária.

Prezada Senhora,

Em atenção à solicitação do Prefeito Municipal, solicito a V. Sa. que informe a

disponibilidade Orçamentária para aquisição de testes rápidos necessários para

ações de prevenção e enfrentamento de emergência da pandemia da COVID -19 nos

serviços de assistência à saúde do Município.

Por oportuno, solicito que encaminhe ao setor de compras para elaboração da dispensa e

contrato atendendo ao Art. 24 inciso II da Lei de Licitações - Lei 8666/93 e a Art. 1°, Inciso

I, alínea b da Medida Provisória 961 de 06 de maio de 2020.

Atenciosamente,

João Antônio í^drigues Linhares.
Secretário Municipal de Administração Planejamento Finanças e Orçamento

Praça Emerson Barbosa, n** 01, Centro. CEP: 47.820-000.
Telefax: (77)3623-2145
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÊRIO- ESTADO DA BAHIA
CNPJ N*" 13.655.436/0001-60

São Desidério, 13 de maio de 2020.

limo Sr.

Gustavo Henrique Barbosa dos Reis

Chefe do Setor de Compras e Licitações

ASSUNTO: Dotação Orçamentária.

Senhor. Gustavo Henrique,

Em atenção à solicitação do Secretário Municipal de Administração, Planejamento, Finanças e

Orçamentos, referente à disponibilidade Orçamentária para Aquisição de testses rápidos

necessários para ações de prevenção e enfrentamento de emergência da pandemia da COVID

-19 nos serviços de assistência à saúde do Município, informo abaixo os seguintes recursos

Orçamentários para atenderem as despesas, declaro que os mesmos estão em conformidade

aos Arts. 15,16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Unidade: 02.07.001 - Fundo Municipal de Saúde - FMS.

Projeto atividade: 10.305.002.2.057 - Gestão das Ações de Vigilância em Saúde

Eiemento de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Fonte: 14 - transferência de recurso do SUS

Por oportuno, solicito que encaminhe ao jurl >ara apreciação da minuta do contrato e realize o

processo administrativo atendendo ao inciso

I, alínea b da Medida Provisória 961 dé 06

.ei de Licitações - Lei 8666/93 e a Art. 1®, Inciso

de maio de 2020.

Ávila Iz dora Queiroz Santos

Contadora - CRC - BA n® 039059

Praça Emerson Barbosa, n® 01, Centro. CEP: 47.820-000.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDERIO
CNPJ:13.655.436/0001-60

DISPENSA DE LICITAÇÃO 038/2020

JUSTIFICATIVA DO SETOR DE COMPRAS

Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de testes rápidos necessários

para ações de prevenção e enfrentamento de emergência da pandemia da COViD -19 nos

serviços de assistência à Saúde do Município.

BASE LEGAL; Art. 24 inciso II da Lei de Licitações - Lei 8666/93 e a Art. 1°, inciso I, alínea b da

Medida Provisória 961 de 06 de maio de 2020.

•  Unidade: 02.07.001 - Fundo Municipal de Saúde - FMS.

•  Projeto atividade: 10.305.002.2.057 - Gestão das Ações de Vigilância em Saúde

•  Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

•  Fonte: 14 - transferência de recurso do SUS.

CONTRATADO:

EMPRESA: LABORATÓRIO ANÁLISE LTDA, inscrita no CNPJ n® 03.239.867/0001-92, no valor

R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais).

Informam os presentes autos de solicitação proveniente da Secretaria Municipal de Saúde,

tendo como finalidade contratação de empresa especializada para aquisição de testes rápidos

necessários para ações de prevenção e enfrentamento de emergência da pandemia da

COVID -19 nos serviços de assistência à saúde do Município.

Tendo sido incumbido de adotar os trâmites legais para a Contratação de empresa

especializada para Aquisição de materiais necessários para ações de prevenção e enfrentamento

de emergência da pandemia da COVID -19 nos serviços de assistência à saúde do Município, para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde; passamos a expor o que segue:

Pça Emerson Barbosa, n® 01, Centro, São Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2145
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CNPJ:13.655.436/0001-60

O covíd-19, doença causada pelo coronavírus, surgiu em Wuhan, na China, em dezembro

de 2019. De acordo com a Organização Mundial de Saúde (OMS), que classificou a situação como

pandemia, são mais de 115 países afetados pelo vírus, com muitas vítimas fatais até o momento.

Preliminarmente, no fim de janeiro, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou que o

surto constitua Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional.

O coronavírus é uma família de vírus que causam infecções respiratórias. O novo agente do

coronavírus foi descoberto em 31/12/19 após casos registrados na China.

Nesse cenário, uma das importantes questões envolve as contratações públicas^ tendo em

vista que as contratações diretas da administração pública, instituto jurídico pertencente ao ramo

do direito administrativo tem sido bastante estudado, discutido nos últimos dias, haja vista o estado

de saúde pública que assola o mundo e logicamente o Brasil por causa do COVID - 19, tendo em

vista a premente necessidade dos governos terem que agir com rapidez para atender áòs anseios

da necessidades existente frente ao abstrato.

Nessa seara, a Presidência da República sancionou a Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de

2020, com alterações pela Medida Provisória n° 926 de 20 de março de 2020 a referida*Lei "dispõe

sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2020", ou seja, está instruindo

processo de DISPENSA de LICITAÇÃO para aquisição desses materiais conforme artigo 4 ® da

referida lei, prescreve uma série de medidas a serem adotadas para enfrentara situação de

emergência, dentre elas a dispensa de licitação.

Com a publicação da Medida Provisória 961 de 07 de maio de 2020, em seu Art Art. 1°,

Inciso I, alínea b aumentando os valores dos Incisos I e II da Lei 8.666/93, para dar celeridade e

Pça Emerson Barbosa, n° 01, Centro, São Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2145
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eficiência às aquisições e contratações, que possibilitem o pronto enfrentamento à situação,

visando assim diminuir a burocracia.

Optou pela Dispensa de licitação atendendo ao Art. 40, § 2° da Lei 8.666/93, tendo a sua

baliza de preço para poder atender a uma aquisição mais vantajosa, atendendo assim ao Art. 3° da

Lei de Licitações e Contratos, bem como pelo valor ser abaixo do permitido pela Medida Provisória

961 de 07 de maio de 2020. O Setor de Compras, por meio da presente dispensa, apresentou a

justificativa acima, bem como as motivações.

O art. 24, II, da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, dispõe que é DISPENSÁVEL a

licitação quando o valor para contratação de serviços for de até 10% (dez por cento) do valor

estipulado no art. 23, II, "a", R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais). Mas diante da

situação emergencial a Medida Provisória 961 de 07 de maio de 2020, prevendo um aumento nos

Incisos I e II.

"Art. 24. É dispensável a licitação:

(...)

li - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite

previsto na alínea a do inciso li do artigo anterior** e para alienações, nos casos

previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parceias de um mesmo serviço,

compra ou aiienação de maior vuito que possa ser reaiizada de uma só vez;"

**"Art. 23. As modalidades de iicitação a que se referem os incisos i a-lii do artigo

anterior serão determinadas em função dos seguintes limites*, tendo em vista o

valor estimado da contratação:

(...)

il - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: a) convite - até R$

176.000,00** (cento e setenta e seis mii reais);"

Pça Emerson Barbosa, n° 01, Centro, São Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2145
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DESIDERIO

CNPJ:13.655.436/0001-60
Art. 1° Ficam autorizados à administração pública de todos os entes federativos,

de todos os Poderes e órgãos constitucionaimente autônomos:

i - a dispensa de licitação de que tratam os incisos I e II do caput do art. 24 da Lei

n° 8.666, de 21 de junho de 1993, até o limite de:

a) para obras e serviços de engenharia até R$ 100.000,00 (cem mil reais), desde

que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou, ainda, para

obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser

realizadas conjunta e concomitantemente; e

b) para outros serviços e compras no valor de até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil

reais) e para alienações, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo

serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada-de uma só

vez;

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DE PREÇOS

A escolha do fornecedor foi calçada nas propostas de preços apresentadas, entre as

propostas apresentadas as cotações das empresas EMPRESA: LABORATÓRIO ANÁLISE LTDA,

inscrita no CNPJ n° 03.239.867/0001-92, no valor R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais)..,

É a mais vantajosa para Administração, atendendo assim ao Art. 3° da Lei de Licitações e

Contratos.

A escolha da proposta mais vantajosa teve como base os preços pesquisados pelo setor de

compras da Prefeitura Municipal, onde foram cotados os preços em 03 empresas na área de

dosimetria de radiação, e as 03 (três) empresas apresentaram cotações atendendo a todo o objeto,

assim sendo, a que escolha recaiu na empresa citada.

DA DOCUMENTAÇÃO DE REGULARIDADE

Para efetivação da dispensa da licitação a empresa escolhida deverá estar em dia com as

certidões:

Pça Emerson Barbosa, n° 01, Centro, São Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2145
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> Apresentar o ato constitutivo ou contrato social, cédula de identidade e CPF do

representante legais.

> Certidões Conjuntivas de Débitos Tributos Federais e Dívida Ativa da União;

> Certidão de Regularidade do FGTS-CRF;

> Certidão Negativa de Débitos Estadual;

> Certidão Negativa de Débitos Municipal;

Assim sendo, atendido o disposto nos artigos 23, inciso II, alínea "a", e 24, inciso II, da Lei n°

8.666/93, a Medida Provisória 961 de 07 de maio de 2020 e de forma a cumprir o disposto no art.

26 da mesma lei, apresentamos a presente Justificativa para ratificação.

São Desiderio, 13 de maio de 2020.

Gustavo Henrique Barbosa dos Reis

Chefe do Setor de Compras e Licitações

Pça Emerson Barbosa, n° 01, Centro, São Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2145
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São Desidérío, 13 de maio de 2020

À PROCURADORIA JURIDICA

Referente: Minuta do Contrato:

Dispensa N° DP - 038/2020 e Processo Administrativo n® 480/2020

Senhora Procuradora,

Atendendo a determinação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal e do

Secretário de Administração e Planejamento referente à realização de procedimento licitatório

para aquisição de testes rápidos para ações de prevenção e enfrentamento de

emergência da pandemia da COVID-19 nos serviços de assistência à saúde do Município.

A aludida contratação justifica-se devido a necessidade da Aquisição de materiais

necessários para ações de prevenção e enfrentamento de emergência da pandemia da

COVID-19 nos serviços de assistência à saúde do Município.

A Base Legal prevista no Art. 24 inciso II da Lei de Licitações - Lei 8666/93 e a

Art. 1°, Inciso I, alínea b da Medida Provisória 961 de 06 de maio de 2020.

Após cotação a empresa com menor preço é: LABORATÓRIO ANÁLISE LIDA,

inscrita no CNPJ n® 03.239.867/0001-92, no valor R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais).

Optou pela Dispensa de licitação atendendo ao Art. 40, § 2® da Lei 8.666/93, tendo a sua

baliza de preço para poder atender a uma aquisição mais vantajosa, atendendo assim ao Art.

3® da Lei de Licitações e Contratos, bem como pelo valor ser abaixo do permitido pela Medida

Provisória 961 de 07 de maio de 2020. O Setor de Compras, por meio da presente,-apresentou

a justificativa acima, bem como as motivações.

Atenciosamente,

Henrique Barbosa dos Reis

Chefe do Setor de Compras e Licitações

Praça Emerson Barbosa, n® 01, Centro. CEP: 47.820-000.
Telefax: (77)3623-2145



"  40
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 07/05/2020 | Edição: 86 | Seção: 11 Página: 6

Órgão; Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA N° 961. DE 6 DE MAIO DE 2020

Autoriza pagamentos antecipados nas licitações e nos

contratos, adequa os limites de dispensa de licitação e amplia o

uso do Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC

durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo

Decreto Legislativo n^ 6. de 20 de marco de 2020.

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição,
adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1® Ficam autorizados à administração pública de todos os entes federativos, de todos os

Poderes e órgãos constitucionalmente autônomos:

1 - a dispensa de licitação de que tratam os incisos I e II do caput do art. 24 da Lei n® 8.666. de

21 de junho de 1993. até o limite de:

a) para obras e serviços de engenharia até R$ 100.000.00 (cem mil reais), desde que não se

refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou. ainda, para obras e serviços da mesma natureza e

no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; e

b) para outros serviços e compras no valor de até R$ 50.000.00 (cinqüenta mil reais) e para

alienações, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior

vulto que possa ser realizada de uma só vez;

II - o pagamento antecipado nas licitações e nos contratos pela Administração, desde que:

a) represente condição indispensável para obter o bem ou assegurar a prestação do serviço; ou

b) propicie significativa economia de recursos; e

III - a aplicação do Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC. de que trata a Lei n®

12.462. de 4 de agosto de 2011. para licitações e contratações de quaisquer obras, serviços, compras,

alienações e locações.

§ 1® Na hipótese de que trata o inciso II do caput. a Administração deverá:

I - prever a antecipação de pagamento em edital ou em instrumento formal de adjudicação

direta; e

II - exigir a devolução integral do valor antecipado na hipótese de inexecução do objeto.^

§ 2® Sem prejuízo do disposto no § 1®. a Administração poderá prever cautelas aptas a reduzir o

risco de inadimplemento contratual, tais como:

I - a comprovação da execução de parte ou de etapa inicial do objeto pelo contratado, para a

antecipação do valor remanescente;

II - a prestação de garantia nas modalidades de que trata o art. 56 da Lei n® 8.666. de 1993. de

até trinta por cento do valor do objeto;

III - a emissão de título de crédito pelo contratado:

IV - o acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por

representante da Administração; e

V - a exigência de certificação do produto ou do fornecedor.



§ 3® É vedado o pagamento antecipado pela Administração na hipótese de prestação de , ̂
serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra.

Art. 2° O disposto nesta Medida Provisória aplica-se aos atos realizados durante o estado de

calamidade reconhecido pelo Decreto Legislativo n® 6. de 20 de março de 2020.

Parágrafo único. O disposto nesta Medida Provisória aplica-se aos contratos firmados no período

de que trata o caput independentemente do seu prazo ou do prazo de suas prorrogações.

Art. 3® Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília. 6 de maio de 2020:199® da Independência e 132® da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Paulo Guedes

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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PARECER JURÍDICO N® 085/2020- PGM/PMSD

Processo Administrativo n® 480/2020

modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO - Art. 24, II, da Lei n® 8.666/93
alterado pela Medida Provisória N® 961, de 06 de maio de 2020

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS.
DISPENSA DE LICITAÇÃO. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
empresa PARA AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS
NECESSÁRIOS PARA AÇÕES DE PREVENÇÃO E
ENFRENTAMENTO de EMERGÊNCIA DECORRENTE DA
PANDEMIA DA COVID-19 NOS SERVIÇOS DE
assistência à saúde do município de SAO
DESIDÉRIO/BA". VALOR: R$ 29.000,00 (VINTE E NOVE MIL
REAIS). APROVAÇÃO.

Foi encaminhado a esta Assessoria Jurídica o procedimento de
Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, inciso li da Lei n.® 8.666/93,
com vistas à "Contratação de empresa para aquisição de testes rápidos
necessários para ações de prevenção e enfrentamento de emergenc.a
decorrente da pandemia da covid-19 nos serviços de assistência a saúde o
município de São Desidério/BA" no valor de R$ 29.000,00 (vinte e nove mil
reais), para emissão de parecer consultivo acerca da documentação e minutas
apresentadas. A manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade
assessorada, cujo parecer não tem caráter vincuiativo nem decisorio, razao
pela qual deve ser submetido à apreciação da autoridade superior.

Constam dos autos os seguintes documentos:

1. Memorando interno do Secretário Municipal de Saúde Sr. José Neves
Barbosa solicitando autorização do Chefe do Executivo

2. Termo de Referência

3. Cotação de preços

Pça Emerson Barbosa, nOQI - Centro, São Desidério/BA. TEL; (77) 3623-2145
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4. Autorização de abertura de processo licitatório;

i Sollcifçso d. DdWds., com a Manifectaçao Técnica, a «fflcativ. da
nacessidaae da contratação, oOletivoa e dlatlnçâo ínallstloa/admmistiativa

6. Dotação Orçamentária;

7. Solicitação de Parecer Jurídico

8. Minuta do Termo de Contrato;

9. Documentos do contratado, Incluído a sua proposta de preço pelos serviços
ofertados;

Sublinhe-se que os autos vieram para emissão de parecer
jurídico, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n" 8.666/93.

É o breve relatório.

Trata-se de consulta acerca das contratações voltadas ao
enfrentamento da emergência em saúde pública derivada da propagação do
novo coronavirus (COVID-19), bem como das requisições administrativas de
Idêntico desiderato, à luz das regras erigidas pela Lei Federal n° 13.979/20,
com a redação dada pela Medida Provisória n° 961, de 2020, que altera o valor
da Dispensa de Licitação prevista no art. 24, Inciso I e II da Lei n.» 8.666/93,
que assim dispõe:

Art. 24. É dispensável a licitação:

/. / - para obras e serviços de engenharia de valor
até 10% (dez por cento) do limite previsto na
alínea "a", do inciso I do artigo anterior, desde que
não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou
serviço ou ainda para obras e serviços da mesma
natureza e no mesmo local que possam ser
realizadas conjunta e concomitantemente

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do

PçaEmerson Barbosa, n°01 -Centro, Sao Desidério/BA. TEU: (77) 3623-2145
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artigo anterior e para alienações, nos casos previstos
nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que
possd S6r reslizddã de ume só vez,

Com a edição da Medida Provisória N° 961. publicada em 06
de maio de 2020, foram alterados os valores para dispensa de licitação, bem
como foram modificados a forma de pagamento dos contratos, podendo
inclusive ser realizado pagamento antecipado conforme a necessidade.
Vejamos, na integra, o que dispõe a referida MP.

Presidência da República
Secretaria-Geral

Subchefia para Assuntos Jurídicos

MFnínA provisória No 961. DF fi OF MAIO DE 2020

Autoriza pagamentos antecipados nas
licitações e nos contratos, adequa os limites
de dispensa de licitação e amplia o uso do
Regime Diferenciado de Contratações
Públicas - RDC durante o estado de
calamidade pública reconhecido decreto
Legislativo n° 6. de 20 de março de 2020.

o PRESIDENTE DA REPÚBUCA, no uso da atribui-o que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Med/da Provisóna, com força de et.

Art. 1' Ficam autorizados â administração pública de todos os entes federativos, de
todos os Poderes e órgãos constitucionaimente autônomos.

I. a dispensa de licitação de que tratam os inasosj e II do raput do art 24 da Lei n'
fí 666. de 21 de junho de 1993. até o limite de.

concomitantemente; e

Pça Emerson Barbosa, n°01 - Centro, São Desidério/BA. TEL; (77) 3623-2145
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alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez,

II

que:

o pagamento antecipado nas licitações e nos contratos pela Administração, desde

a) represente condição Indispensável para obter o bem ou assegurar a prestação do
serviço; ou

b) propicie significativa economia de recursos; e

serviços, compras, alienações e locações.

§ 10 Na hipótese de que trata o inciso II do caput. a Administração deverá:

,  . prever a antecipação de pagamento em edital ou em Instrumento formal de
adjudicação direta; e

II-exigir a devolução Integral do valor antecipado na hipótese de Inexecução do objeto.

§ 20 Sem prejuízo do disposto no § 1°. a Administração poderá prever cautelas aptas a
reduzir O risco de inadimplemento contratual, tais como.

I. a comprovação da execução de parte ou de etapa Inicial do objeto pelo contratado,
para a antecipação do valor remanescente,

II. a prestação de garantia nas modalidades de que trata o art Ifí da I el n" 8.666, de
7993. de até trinta por cento do valor do objeto.

III - a emissão de título de crédito pelo contratado;

IV - o acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por
representante da Administração: e

PçaEmerson Barbosa, n°01 -Centro, Sâo Desidério/BA. TEL; (77) 3623-2145
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V - a exigência de ceUifícação do produto ou do fornecedor.

^  rss
prorrogações.

Art. 3° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua pubiicação.

Brasliia, 6 de maio de 2020:199° da Independência e 132° da RepúW/ca.

jairmessiasbolsonaro
Paulo Guedes

Diante dos dispositivos supra, nota-se que a escolha da
Administração pela Dispensa de Licitação, amolda-se perfeitamente nos
ditames da Medida Provisória n" 961/2020.

Notoriamente, a pandemia causada peio novo coronavirus
fortemente a atividade administrativa do Poder(COVID-19) vem impactando fortememe a auviua

PMco, .ela pele coeeenMçSO de es(«ço. no. .en-iço. de
njMez de. medlde. ™e,enolel. edotede. pe™ evite, e pntpegaçeo do v.n..
na sociedade.

Desta forma, compuisando os autos administrativos, no
entendimento desta procuradoria, no que se refere à justificativa, vê-se que as
questões táticas e técnicas apontadas, foram fundamentadas no inciso ^ .
artigo 24 da Lei no 8.666/93. No entanto, conforme pontuado, em razao da
especificidade da Lei e sua previsão, nos casos de contratação decorrente o
coronavirus. deverá o setor fundamentar as aquisições abrangidas pe
presente parecer referencial no art. 4-. da Lei n" 13.979 de 2020 e na Medi a
Provisória n° 961/2020. Com relação à Minuta do Contrato, este se

PçaEmerson Barbosa, n»01 -Centro. Sao Desidério/BA. TEL; (77) 3623-2145
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dentro das exigências previstas na legislação, bem como que os atos até então
praticados foram dentro da legalidade, não havendo nada que possa obstar o
prosseguimento do feito.

Quanto à justificativa da contratação, não cabe a Assessona
Jurídica adentrar no mérito das opções do Administrador, exceto quanto aos
preceitos legais, se afrontados.

Quanto à escolha da empresa vencedora consta nos autos que

a empresa Laboratório Análise LIDA, inscrita no CNPJ n° 03.239.867/0001-92,
apresentou menor preço, com o valor unitário de R$ 145,00 e total de R$
29.000.00 (vinte e nove mil reais), para cada kit de 20 peças, já a empresa
Científica Médica Hospitalar LIDA apresentou cotação no valor unitário de R$
180,00 perfazendo um total de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) para 200
kits com 20 testes rápidos e a empresa Comerciai Útil LTDA, CNPJ.
11.433.585/0001-50 apresentou cotação com o valor unitário de R$ 160,00 a
unidade e R$ 32.000,00 para os 200 kits, estando atendendo a margem de
valor permitida no Art. 1° da Medida Provisória 961, de 06 de maio de 2020.

Ante o exposto, conclui-se, quanto à instrução processual, que
os requisitos inerentes foram devidamente cumpridos no presente feito, pelo
que somos de parecer favorável a contratação, via Dispensa de Licitação, da
empresa Laboratório Análise LTDA, inscrita no CNPJ n» 03.239.867/0001-92,
por apresentar o menor preço e disponibilidade para fornecer o objeto do
presente processo administrativo.

É o Parecer.

À consideração superior.

São Desidério-BA, 14 de maio^ 2020

Ermetina M^^^Círilo Pereira
OAB/BA N° 24.164

Procuradora Geral do Município

Portaria n° 010/2017

Pça Emerson Barbosa. n»01 - Centro, SSo Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2145
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 038/2020. PROCESSO N° 480/2020

DO OBJETO

O presente instrumento se refere à contratação de Empresa para aquisição de testes rápido

necessários para ações de prevenção e enfrentamento de emergência decorrente da pandemia

da C0VID19 nos serviços de assistência a saúde do município

DA JUSTIFICATIVA

A dispensa de licitação para realização de testes rápidos se funda no art. 24, §11, da Lei

8.666/93, e Medida Provisória 961 de 06 de maio de 2020 e se justifica devido ao

enfrentamento do combate ao C0VID19. Cabe ao ente público assegurar a todos, conforme

está expressamente descrito no art. 196 da Constituição Federal: "A saúde é direito de todos e

dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do

risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às açõés e serviços

para sua promoção, proteção e recuperação."

DA EMPRESA

EMPRESA: LABORATÓRIO ANÁLISE LIDA, inscrita no CNPJ n® 03.239.867/0001-92.

DO VALOR

O valor total é de R$ 29.000,00 (vinte e nove mii reais).

DA BASE LEGAL

Art. 24, Inciso II da Lei 8.666/93 e Art. 1°, Inciso I, alínea b da Medida Provisória
961/2020.

DA AUTORIZAÇÃO

Autorizo a presente RATIFiCAÇÃOJL ■ DiSPEIS(SA DE LiCITAÇÃO.

São Desidério, 14 de maio de 2020

jose<:arl;osde<:arvalho
PREHEÍTÜMUNICIPAL

Pça Emerson Barbosa, n^Ol - Centro, São Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2145. E-mail:
licitacao@saodesiderio.ba.gov.br.
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Objeto: O presente Instrumento se refere à contratação de Empresa para aquisiçã
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 038/2020. PROCESSO N° 480/2020

DO OB.TETO

O presente Instrumento se refere à contratação de Empresa para aquisição de testes rápido

necessários para ações de prevenção e enfrentamento de emergência decorrente da pandemia

da COVÍD19 nos serviços de assistência a saúde do município

DA.TUSTIFICATIVA

A dispensa de licitação para realização de testes rápidos se funda no art. 24, §ii, da Lei

8.666/93, e Medida Provisória 961 de 06 de maio de 2020 e se justifica devido ao

enfrentamento do combate ao COVID19. Cabe ao ente público assegurar a todos, conforme

está expressamente descrito no art. 196 da Constituição Federai: "A saúde é direito de todos e

dever do Estado, garantido mediante poiíticas sociais e econômicas que visem à redução do

risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e Igualitário às ações e senriços

para sua promoção, proteção e recuperação."

DA EMPRESA

EMPRESA: LABORATÓRIO ANÁLISE LTDA, inscrita no CNPJ vfi 03.239.867/0001-92.

DO VALOR

O valor total é de R$ 29.000,00 (vinte e nove mii reais).

DA BASE LEGAL

Art. 24, inciso ii da Lei 8.666/93 e Art. 1^, inciso i, alínea b da Medida Provisória
961/2020.

DA AUTORIZAÇÃO

Autorizo a presente RATIRCAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.

São Desidério, 14 de maio de 2020.

JOSÉ CARLOS DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL

Pça Emerson Barbosa, n^OI - Centro, S3o Desidérío/BA. TEL: (77) 3623-2145. E-mail:
Hcltiicao®saodcsiderlo.ba.gov.br.
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